
Gabinete da Deputada Therezinha Ruiz 

Av. Mario Ypiranga Monteiro, n° 3.950 – Ed. Dep. Jose de Jesus Lins de Albuquerque – Parque Dez 
CEP 69.050-030 – Manaus – AM - Brasil 

REQUERIMENTO Nº.251................../ 2021. 

ASSUNTO: REQUER À MESA DIRETORA DA CASA, COM AQUIESCÊNCIA DO PLENÁRIO, NA FORMA 

REGIMENTAL, SUBSCREVER O PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA DE AUTORIA DA DEPUTADA 

ESTADUAL LICENCIADA ALESSANDRA CAMPÊLO, ENUMERADO ABAIXO.   

PRL Nº. EMENTA 

38/2020 Dispõe da criação do “Prêmio Meninas Olímpicas”, conferido pela Assembleia 
Legislativa do Estado do Amazonas e dá outras providências. 

Senhor Presidente, 
Senhores Deputados, 
Senhoras Deputadas: 

JUSTIFICATIVA 

Dada à importância que uma propositura legislativa carrega os anseios da sociedade, sirvo-

me do presente instrumento para reiterar todos os motivos que fizeram a Deputada Estadual 

licenciada Alessandra Campêlo em propor, requeiro a coautoria dos Projetos de Lei ora 

mencionados.  

Dessa feita, visando realizar o papel do Poder legislativo, requer à Mesa Diretora da Casa, 

com Aquiescência do Plenário, na forma regimental, SUBSCREVER O PROJETO DE RESOLUÇÃO 

LEGISLATIVA acima enumerado de autoria da Deputada Estadual licenciada Alessandra Campêlo.   

PLENÁRIO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, 30 de junho de 

2021. 

PROFa. THEREZINHA RUIZ 
Deputada Estadual - Líder do PSDB 
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Documento 2022.10000.00000.9.003269
Data  08/02/2022

TRAMITAÇÃO
Documento No 2022.10000.00000.9.003269

Origem

Unidade: DEP. PROF. THEREZINHA RUIZ
Enviado por:

Data:
THEREZINHA RUIZ DE OLIVEIRA
08/02/2022

Destino

Unidade: DIRETORIA DE APOIO LEGISLATIVO
Aos cuidados de: ROGERIO OLIVEIRA DA SILVA

Despacho

Motivo:      ENCAMINHAR 
Despacho:   SUBSCREVER O PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA 38/2020, DE AUTORIA DA DEPUTADA 
ESTADUAL LICENCIADA ALESSANDRA CAMPÊLO. 
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